
INDICAÇÃO Nº 
1007
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que encaminhe ao Secretário de Educação do Estado de São Paulo, para que sejam tomadas as providências necessárias, a fim de viabilizar estudo técnico, para implantação do Programa PROERD (Programa Educacional de Resistência às Drogas), no seu Ciclo II, nas escolas públicas estaduais, bem como nas escolas particulares do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, para que se possibilite a prevenção do uso e do abuso de drogas e violência entre os estudantes, assim como, que os mesmos desenvolvam habilidades para resistir às influências e as pressões diárias, para o ingresso no mundo das drogas e da violência.

O referido Programa PROERD que atualmente já tem implantado o seu Ciclo I, oferece informação e acompanhamento para os estudantes da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental. Ocorre, que com o desenvolvimento e amadurecimento destes estudantes, que chegam á sua idade de formação, tornando-se ainda mais vulneráveis ás influências daqueles já usuários de drogas, o suporte e acompanhamento do Programa PROERD se faz ausente.

Assim, é de extrema necessidade, que o Ciclo II do Programa PROERD, seja implantado nas escolas estaduais públicas e particulares, a fim de evitar que os estudantes em idade de formação psicológica e social, se percam com condutas criminosas, relacionadas ao abuso de drogas. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para promover  a valorização da vida, possibilitando que estudantes, crianças e adolocentes se desenvolvam mais saudáveis e felizes. 
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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